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PROJETO DE LEI _&_/ 2025 

Denomina Prédio Público 

A Câmara Municipal de Montes Claros (MG) aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1° - A UPA sem denominação oficial, em construção no Município de 
Montes Claros (MG), localizada no cruzamento das avenidas Lago Tucuruí e 
Avenida Independência no bairro Independência, será denominada oficialmente: 
Humberto Guimarães Souto. 

Art. 2° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025 
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